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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O 14íl2017

De um ,ado, o MUNtCiptO DE SANTA MARTA OO OESTE, pessoa juridica de direitopúblico interno, com sede nã |ya--J9sé Oe rranfa àárJa, 10 _ Santa Maria do Oeste _ pRinscrito no cGc/MF sob n _95_684 s+alóoor-àá- i"riá""t" Íepresêntado poÍ seu prefeitoMunicipal, Sr. JOSE REtNoLDo o r_rvÊrnÀ 
- 
úà.iiàiài""ã.roo prefeiro Municipat, poÍrador dacédura de rdentidade Rc no 4.153.792-s e ins;r,tá-n" ãr r n.o 508.688.109-91, residente edomicitiado na Ruâ Arnatdo 

-Ewatdo tanse. ZO!, õ"nuol n"sta cidade, e que aqui passa adenominar-se de ..NTRATANTE. e áã-outi" ráã'ã Empresa ExpRESSo NoRDESTELTNHAS nooovrÁntls r-TDA, inscriiã * ôr'ràl,io- ss s.777t0014_06, com sede na Av.Afonso Botelho, 670, Jardim_Ma-ia, Campo Uoriao 
-_ -pn, 

neste ato representado pelo sêuRepresentante Leqat. o Sh 
.-T-eóf 

to eàirá 
- 

ur"Jt"]ã, portador do RG: 368.816_0 e CpF:028'745 
.479-72 e que aqui passa a denominar-se de côr,r?uuol resorvem aditar o contÍato

31?$?.ir".::Ti;,co.m 
o disposto no Art 57, rnciso tl oa'iei a ooorrggs, ;"àr"ii'ãs-"iar.rr"s

MUNICIPIO OE SANTA MARI,A OO OESIE . ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.544/000I-26

RUÀJOSE DE tRÁNçÂ ptREIRÂ, tt.l0 - cEp: 85.230.{XrO . FOfIE/fÀc 142) t6r!r-1350

1O TERMO ADITIVO

S@lla lí@úrd0 Oerle

EXPR ruonoesre lit,t HAS
RoDovtÁRt AS LTDA

cia Ren ata sa
G.: 8.301.2

CPF: .1 71 -53

vrg

LA

r-Á LA RIM RA DO JET O presente Termo Aditivo tem por objeto prorÍogar oprazo de

cLÁ USU
3", íica prorrogado por 1

J osé Re ldo liveira
Prefêito Mu n icipa I

Testemunhas

Fer d Lopes
RG:7.605.179-B
CPF: 033.183.689-03

ência de que trata a Clausula Terce ira do Contrato Administrat ivo no. 14112017
SEGUNDA

+4U++ TEBCEIRA: PeÍmanecem inalteradas as demais condiçÕes e cláusulas do contratooriginar cerebrado em 27 de outubro de 2017, nao Ãoolti"ài"" por este instrumento, decrarando_se nesta oportunjdade a ratificaçáo das mesmas. Hv' çe(ç ,!,àtI ur llerrte, oecri

5 [?;:"t"' 
de acordo os paiticipes firmam â presente aditivo em 02 (duas) vias de iguar teô.i

- po PRAZO E V|GÊNC|A:
2 \dozel meses, vigorando a

O Prazo de vigência de que tratâ a Clausula
ssim até 25t10/2019

Santa Maria Oo Oíste, 25 de Outubro de 201ge ú-<,
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